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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO  

DO PRAZO DO CONTRATO Nº 029/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 031/2025 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 022/2025 

 
 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de serviços de técnicos especializados de Assessoria e 
Consultoria de Controladoria Interna de acordo com a Resolução TCM 1120/2005 e demais 

resoluções durante o exercício de 2026, para suprir a demanda da Prefeitura Municipal de 
Chorrochó-BA. 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó-BA, CNPJ nº. 13.915.665/0001-77. 
 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Finanças. 
 

CONTRATADA: W.E. DA SILVA FILHO ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.261.913/0001-64, situada 

na Rua Guaçu, nº. 275, Bairro Parque Ipê, CEP: 44.054-322, Feira de Santana-BA, neste ato 
representada pelo Sr. Walney Elpídio da Silva Filho, portador de RG nº. 966602285 SSP/BA, 

inscrito no CPF/MF nº. 004.068.715-58, residente e domiciliado na cidade Feira de Santana-BA. 
 

OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO do contrato administrativo nº. 029/2025, 

para Contratação de serviços de técnicos especializados de Assessoria e Consultoria de 
Controladoria Interna de acordo com a Resolução TCM 1120/2005 e demais resoluções durante o 

exercício de 2026, para suprir a demanda da Prefeitura Municipal de Chorrochó-BA, por mais 12 
(doze) meses. 
 

DATA DE ASSINATURA: 16/02/2026. 
 

VIGÊNCIA: 17/02/2026 até 17/02/2027. 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107 da Lei Federal n°. 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ  

SECRETARIA: 2.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

UNIDADE: 2.03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

ATIVIDADE: 4.123.0002.2.301 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

FONTE: 500  
 

VALOR MENSAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 

VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

 
 

Chorrochó-BA, 16 de fevereiro de 2026. Uilde Irlã de Oliveira, Prefeito Municipal - Ordenador(a) 
de Despesa. 

 


